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COMITÊ ESTADUAL PARA PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURA DO RIO DE 

JANEIRO (CEPCT/RJ) 

 

Instituição:  
  
Instituído pela Lei Estadual n°5778 de 30 de junho de 2010. 

 

 

Representantes do TJRJ:  
 

Desembargador PAULO DE OLIVEIRA LANZILLOTTA BALDEZ – Titular  

 

Juíza de Direito ROBERTA BARROUIN CARVALHO DE SOUZA – Suplente  

 
 

 

Atribuições:  

 

I - respeitar integralmente os direitos humanos, em especial, das pessoas privadas 
de liberdade mediante qualquer forma de detenção, aprisionamento ou colocação 
em estabelecimento público de vigilância de onde, por força de ordem judicial ou 
administrativa, não tenham permissão de se ausentarem por vontade própria;  

II -  articular, em regime de colaboração, entre as esferas de governo e de poder, 
principalmente, entre os órgãos responsáveis pela segurança pública, pela custódia 
de pessoas privadas de liberdade, por locais de longa permanência e pela proteção 
de direitos humanos;  

III - adotar medidas necessárias, no âmbito de suas competências, para a 
prevenção e o combate à tortura e a outros tratamentos ou penas cruéis, 
desumanas ou degradantes. 


